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COMUNICADO 

 

Considerando a necessidade de prevenção de contágio do COVID-19; 

Considerando o Decreto Estadual nº 64.862, de 13 de março de 2020; 

Considerando a Nota Conjunta da Secretaria da Educação de São Paulo 
(SEDUC-SP), União dos Dirigentes Municipais de São Paulo (UNDIME-SP), 
Associação Paulista de Municípios (APM), Associação dos Prefeitos do Estado 
de São Paulo (APREESP), Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino no Estado 
de São Paulo (SIEESP) e Conselho Estadual de Educação; 

Considerando a necessidade de evitar aglomeração de pessoas e redução do 
volume de transporte público; 

Considerando a proteção da saúde dos alunos e funcionários; 

 

A Prefeitura de Iguape RESOLVE: 

 

1. Suspender as aulas nas unidades escolares municipais de Ensino 
Fundamental, Educação Infantil e Creche, a partir do dia 23 de março de 2020; 

1.1. A suspensão será gradual a partir do dia 17 de março de 2020, sendo as 
faltas dos alunos abonadas desde 16 de março; 

1.2. O fornecimento de transporte e merenda escolar ocorrerá normalmente 
durante a presente semana; 

2. A suspensão estará em vigor até novas orientações. 

 

 

Iguape, 16 de março de 2020 

 

 

Wilson Almeida Lima 

Prefeito 

  


